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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 18/01/2024 | Edição: 13 | Seção: 3 | Página: 168

Órgão: Poder Judiciário/Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

EDITAL Nº 3, DE 15 DE JANEIRO DE 2024CONCURSO PÚBLICO

A Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, com sede em Belo Horizonte e

jurisdição no Estado de Minas Gerais, tendo em vista o Edital n. 01/2022 de Abertura de Inscrições do

Concurso Público para provimento de cargos de seu Quadro de Pessoal e formação de cadastro de

reserva, publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho de 10/08/2022 e no Diário Oficial da

União de 11/08/2022, e retificações posteriores, resolve:

I - INFORMAR que, em cumprimento à decisão proferida nos autos do Processo n. 1110112-

56.2023.4.06.3800, em curso na 10ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de Belo Horizonte, foi

atribuído 1 (um) ponto à Nota Final Total do candidato FELIPE MALDONADO FONTOURA, para o cargo de

Técnico Judiciário, Área Administrativa (inscrição 148903), com a consequente correção da Prova

Discursiva do candidato;

II - INFORMAR que o Resultado da Prova Discursiva estará disponível no site da Fundação

Mariana Resende Costa www.fumarc.com.br, a partir da publicação deste Edital;

III - INFORMAR que a vista da Prova Discursiva e sua correção estará disponível durante o

prazo recursal, no site da Fundação Mariana Resende Costa www.fumarc.com.br, nos termos do item 13.9

do Edital n. 01/2022 e

IV - INFORMAR que o recurso referente ao Resultado da Prova Discursiva, conforme previsto

no item 13.1, �i�, do Edital n. 01/2022 deverá ser interposto no prazo de 2 (dois) dias úteis,

exclusivamente no site da Fundação Mariana Resende Costa www.fumarc.com.br, nos termos dos itens

13.2 e 13.4 do Edital n. 01/2022.

DESEMBARGADORA DENISE ALVES HORTA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


